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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 062 DE 2021
Autoriza o Executivo Municipal a adquirir por compra o imóvel que especifica de propriedade de Companhia Nacional de Habitação – CONAB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra o imóvel denominado Lote Urbano n.º 01 (um) da Quadra n.º 432 (quatrocentos e trinta e dois), com área total de 17.145,20m² (dezessete mil e cento e quarenta e cinco metros e vinte decímetros quadrados), Registro Imobiliário n.º 17.062, do 2.º Ofício de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão-PR.

Art. 2º O bem objeto da presente transação foi avaliado em R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais). 

Art. 3º A transação poderá será efetuada através de uma entrada de até 10% (dez por cento) do valor da avaliação, acrescida de até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas corrigidas monetariamente, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC 10.901 de 03 de dezembro de 2018.
Art. 4º As despesas tributárias e cartoriais incidentes sobre a transferência do imóvel de que trata esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, inscrita no orçamento geral do Município de Francisco Beltrão, suplementada se necessário.
Parágrafo único. Fica autorizada a inscrição dos valores decorrentes das parcelas vincendas na respectiva lei orçamentária de cada exercício.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas administrativas necessárias para a execução dos termos desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 23 de julho de 2021.
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 062 DE 2021

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a adquirir por compra o imóvel que especifica de propriedade de Companhia Nacional de Habitação – CONAB.


O imóvel de propriedade da CONAB localizado à Rua Parigot de Souza, no coração do Bairro Cango, faz parte da história de Francisco Beltrão. Há muitos anos empresários estão instalados no local e em virtude de Ação de Reintegração de Posse proposta pela CONAB no ano de 2014 temiam pela iminente possibilidade de serem despejados do imóvel a qualquer momento.
Após cerca de quatro anos de incessantes negociações alcançamos êxito na proposta exposta neste projeto de lei para aquisição da área, momento histórico a partir do qual poderemos dar melhor destinação ao imóvel e realocar os empresários para um espaço mais adequado ao desenvolvimento de suas atividades, dando-lhes segurança para empreender em Francisco Beltrão, gerando empregos e renda, além de possibilitar aos cidadãos da região da Cango e do Guanabara a melhor utilização de um espaço público que propicie qualidade de vida.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 23 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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